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ESTADO DA PAR^IBA
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EMENTA:  ALTERA  OS  ANEXOS  DA  LEI  MUNICIPAL  N°

#ulL2[à?Ê:o,R5GNuoiroM:#A#,Do9M,#pMOÂ#glETNOTEDPEAs:E
OS      SERVIDORES      DA      SAÚDE,      E      DÁ      OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI  N9 508/2025

A Prefeita Municipal de São José do Brejo do Cruz,  Estado da  Paraíba,  no uso de suas atribuições
legais,  especialmente  considerando  o disposto  nos  incisos  1  do Art.  43,  no Ah.  58,  e  nos  incisos Xll  e XIll
do Art.  66,  todos da  Lei  Orgânica  Municipal,  encaminha  para  a  apreciação  e consequente aprovação  da
Câmara Municipal,  a seguinte Lei:

@       Art.1°. O salário-mínimo vigente no Municipio desão José do Brejo do cruz, para os servidores lotados
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  será de  R$  1.518,00  (um  mil  e quinhentos e dezoito  reais),  a  pariir
de 01  de janeiro de 2025,  conforme determina o Decreto Presidencial n°12 342,  DE 30 DE DEZEMBRO DE
2024.

Art.  2°.  Ficam  alteradas,  na  íntegra,  as  planílhas  de  progressão  salarial  constantes  na  Lei  Municipal  nQ
481   de   17  de  janeiro  de  2024,  qual  seja  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  aplicáveis  aos
servidores da Secretaria de Saúde do Município de São José do Brejo do Cruz/PB, elevado em 7,508°/o
(sete inteiros e quinhentos e oito milésimos por cento) sobre a remuneração básica de cada servidor
efetivo,  aplicados nos vencimentos do salário inicial da tabela progressiva,  abrangendo todos os níveis do
Anexo 1, do Grupo Básico e Grupo Técnico de Nível Médio e elevando em 4% (quatro inteiros por cento)
sobre a remuneração básica de cada servidor efetivo,  aplicados nos vencimentos do salário inicial da
tabela progressiva, abrangendo o Grupo NÍvel Superior.

Art.   3°.   A  alteração   de   que   trata   o   artigo   anterior   destina-se   ao   realinhamento   dos   vencimentos
constantes  na  referida  Lei,  por força da alteração do Salário  Mínjmo a  partir de  19 janeiro de 2025.
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1°  de janeiro  de  2025  -e  nas  disposições  da  Lei  Federal  de  nQ  13.152  de  29  de julho  de  2015,  que trata
acerca da  política de valorização do salário-mínimo.

Art. 4°. A tabela de definição do "PADRÃO" por faixa de remuneração, passa a ser a constante do Anexo
11 da presente Lei,  com variação de referência em até 10% (dez por cento) de um vencimento para outro.

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta da Dotação Orçamentária
aprovada para o presente exercicio,  rubrica Gastos com  Pessoal -319011-00.

Art. 6°.  Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  com efeitos financeiros e legais retroagidos
à  lQ de janeiro de 2025.

Art.  7Q Revogam-se as disposições em  contrário e,  na  íntegra  os Anexos a  Lei  nQ 481  de  17 de janeiro
de 2024.

São José do Brejo do Cruz/PB, aos 23 de janeiro de 2025.
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Escolaridade Mínima:   Graduação

Carga Horária

40 (quarenta)  Horas Semanais:  Enfermeiro

20 (vinte)  Horas Semanais:  Farmacêutico Bioquímico -Nutricionista -
- Fonoaudíólogo e Físioterapeuta.

Integrantes

• Famacêutico/Bioquímico .  Nutricionista   . Enfemeiro . Fonoaudiólogo . Fisioterapeuta .

ESCOLARIDADE MÍNIMA pADRÃO

• FARMÀCÊUTIC0 BIOQUÍMICO .
Graduado 3.796,43 3.986,25 4.185,57 4.394,85 4.614,59 4.845,32

Especialista 3.986,2S 4.185'57 4.394,85 4.614,59 4.84S,32 5.087,58

ENFERmlRo .
Graduado 6.S30,70 6.85723 7.200,09 7.560,10 7.938,10 8.335,01

Especialista 6.85723 7.200,09 7.560,10 7.938,10 8.335'01 8.751,76

• FONOAUI)IÓLOGO . FISIOTERAPEUTA .
Graduado 2.779£5 2.91832 3.064.24 3.217,45 3.37832 3.547,24

Especialista 2.918j2 3.064.24 3.217,45 3.378J2 3.547,24 3.724,60

Pref. Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB.

Gabine{e da Prefeita, em 23 de janeiro de 2025`
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DEFlr`uÇAo Do "pADRA0,, P®R .F,"_DLE,RE RACAO`          ,     _
L

"A„ 1.518,00 1.669,80
--

1
•-.

_         -_,í,,Jl=               `:"_:J_              _-í, -, '-a,
"C„ 1.836,80 2.020,48
"D- 2.020,.49," 2 222 53
"E" 2.222,54 2.444,79
`F" 2.444 80,,,,

'2
•689,28

"G„ 2.689,29 2.958,22
H",   -, 2,958,2.3 .``` :3 2541

'05--`__       _    `_

1„ 3.254,06 3.579,46
"J„ -3.579,47

3 •937,4-1
"K" 3.937,42 4.331,16

lJ{L„  . 4.é3i,i7            .,,  ,         `  :. 4.764,28
"M„ 4.764,29 5.240,71
N- 5.240,72.          1`      ,

-5
764,79TT

"0" 5.764,80 6.341,28
+ P" 6,341,,29, 6 .975 4t_-,     `
"Q" 6.975,42 7.672,96
R" 7_ .Sfl_2l9fl`      , 8_440 26'
"S„ 8.440,27 9.284,29
`T„ 9.284,30.       L', io.360,97
"U" 10_360,98 11.397,07
`V„,     ' 1 1 .39, 08++ 1`2`.5,36,78.
"X„ 12.536,79 13.790,46•"W,

13.790 47\ 116.1Ô9,51
"Y" 15.169,52 16.686,47
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Pref. Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB.
Gabinete da Prefeita, em 23 de janeiro de 2025.
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